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Data da publicação da vaga: 10/06/2022 
 
 

    A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente o “Resultado da Análise Curricular” pela comissão organizadora do processo seletivo, 
para fins de dar publicidade e esclarecimento aos interessados, que houve alterações na “Pontuação”, no “Status” e/ou na “Classificação” do resultado abaixo, 
cabendo as seguintes retificações: 
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CANDIDATOS 

ANÁLISE CURRICULAR 

STATUS PONTUAÇÃO 

OBRIGATÓRIA TOTAL 

1º Fabio Jose Nunes De França 11,50 11,50 Classificado 

2º Marcela Maria Grazziotin 11,50 11,50 Classificado 

3º Marcio De Andrade Serrano 10,50 10,50 Classificado 

4º Rudney Jackson Silvério  10,50 10,50 Classificado 

5º Néwiton Fernandes Bastos 8,50 8,50 Classificado 

6º Adriano Gonçalves De Oliveira 8,50 8,50 Classificado 

7º João Victor Ramos Diniz 8,50 8,50 Classificado 

8º Isabela Costa Cotrim 8,50 8,50 Classificado 

9º Maurilio Andre De Oliveira E Silva 7,50 7,50 Classificado 
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STATUS PONTUAÇÃO 
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10º Pedro Felipo Soares Da Silva 7,50 7,50 Classificado 

11º Renata Rubia Fernandes 7,50 7,50 Classificado 

12º Ricardo Barbosa Lima Aboudib 7,50 7,50 Classificado 

13º Juliana De Almeida Barros 7,50 7,50 Classificado 

14º Camila Bomfim Gomes Feitosa Lima 7,50 7,50 Classificado 

15º Laís Cerqueira De Moraes 7,50 7,50 Classificado 

16º Jilvando Matos Medeiros 7,50 7,50 Classificado 

17º Camilla Maria Perim 7,50 7,50 Classificado 

18º Bruno Oliveira Araujo Rosas 7,50 7,50 Classificado 

19º Welington Ferreira Nunes 7,50 7,50 Classificado 

20º Larissa Siqueira Leal 7,50 7,50 Classificado 

21º Luiz Fernando Rocha Melo 7,50 7,50 Classificado 

22º Bárbara Sena Morais Gratão 7,50 7,50 Classificado 

23º Camila Fernandes Álvares Da Silva 7,50 7,50 Classificado 

24º Angélica Dos Santos Santos 7,50 7,50 Classificado 

25º Fernanda Guerra Da Silveira 7,50 7,50 Classificado 

26º Yurian Enrique Ramayo Pérez 6,50 6,50 Classificado 

27º Talita Cruvinel Marra 6,50 6,50 Classificado 

28º Rafaela Tork Pontes 6,50 6,50 Classificado 

29º Gustavo Antonio Figueredo Barbosa 6,50 6,50 Classificado 

30º Diego Barreto Simões 6,50 6,50 Classificado 

31º Nathália Laranjal Sales De Camargo 6,50 6,50 Classificado 

32º Pedro Henrique De Oliveira 6,50 6,50 Classificado 

33º Lucas Da Silva Santos 6,50 6,50 Classificado 

34º Bárbara Paula Da Silva Santos 6,50 6,50 Classificado 

35º Larajee Sá Silva 6,50 6,50 Classificado 

36º Jessica Gonçalves Benevides 6,50 6,50 Classificado 
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37º Maria Paula Pedroso Barbosa 6,50 6,50 Classificado 

38º Rafael Campos Guedes 6,50 6,50 Classificado 

39º Marcella Botteri De Azeredo Magalhaes 6,50 6,50 Classificado 

40º Tiago Olímpio Dos Santos Lima 6,50 6,50 Classificado 

41º Arthur Ferreira De Oliveira 6,50 6,50 Classificado 

42º Marcos Vinícius Da Cruz Teodoro Carvalho 6,50 6,50 Classificado 

43º Mateus Santos Guimarães 6,50 6,50 Classificado 

44º Dayanne Vieira Vinhal 6,50 6,50 Classificado 

45º Vinicius De Melo Marques 6,50 6,50 Classificado 

46º Matheus Philipe Cavalcanti Ribeiro 6,50 6,50 Classificado 

47º Tainá Sousa Siqueira 6,50 6,50 Classificado 

48º Rayssa Avelar Corte Real Mendes 6,50 6,50 Classificado 

49º Maeve Assis Venditi 6,50 6,50 Classificado 

50º Caio Gracco Cavalcanti Da Cunha Monte 6,50 6,50 Classificado 

51º Gabriel De Almeida Rios 6,50 6,50 Classificado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Informações Gerais 

 

I. Os candidatos classificados permanecerão no cadastro reserva desta etapa, que seguirá os mesmos procedimentos das 

demais etapas a serem realizadas, para cada vaga que vier a ser disponibilizada no período de validade do edital; 

II. Para aprovação nesta etapa, o candidato deverá obter a pontuação dos itens obrigatórios, sendo os itens desejáveis um 
diferencial considerado no resultado final do processo. 

III. Salientamos que só serão válidos para a análise, os documentos enviados no período solicitado, não sendo consideradas 

documentações enviadas após o término do prazo; 

IV. Possíveis esclarecimentos deverão ser feitos unicamente pelo e-mail selecao_01@igesdf.org.br ; 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado em 28/06/2022. 


